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Todos os Colaboradores da ABAL, mesmo após o seu 
desligamento, têm o dever de guardar sigilo sobre todas 
as informações, inclusive confi denciais que a lei ou a praxe 
assim defi ne, bem como sobre informações confi adas à 
Associação por prestadores de serviços e fornecedores 
no andamento dos negócios, o que inclui não tratar dos 
assuntos acima mencionados em lugares públicos.

Todos os Associados da ABAL, mesmo após a sua desfi liação da 
Associação, têm o dever de guardar sigilo sobre informações 
desenvolvidas ou consolidadas pela ABAL que ainda não 
tenham sido divulgadas ao público. 

Dados de acesso, como logins de redes sociais, blogs, bancos 
de imagens, sites de compras de recursos digitais ou sistemas 
internos de controle nunca deverão ser informados a pessoas 
de fora da ABAL ou mesmo a funcionários não autorizados.

O acesso aos recursos utilizados para compras, como cartões 
de crédito ou perfi s em sites de pagamento, deverá ser restrito 
apenas às pessoas autorizadas.
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Todos os Colaboradores são responsáveis pela proteção dos bens e documentos 
utilizados no cumprimento de suas responsabilidades e pela adoção de medidas 
que visem:

• �Evitar o mau uso, perda, acesso indevido ou roubo de bens e documentos 
impressos ou arquivos eletrônicos da ABAL e dos Associados. 

• �Evitar danos ou destruição dos bens pertencentes à ABAL.

Os Colaboradores devem também evitar o mau uso, roubo, danificação ou 
destruição desses bens.
 
Todos os equipamentos, suprimentos e informações confidenciais aos quais os 
Colaboradores têm acesso no exercício de seu trabalho são de propriedade da 
ABAL e fornecidos com o objetivo exclusivo de serem usados nas atividades da 
instituição. 

Todos os documentos, arquivos e relatórios criados, adquiridos ou recebidos 
durante a vigência do contrato de trabalho do Colaborador com a ABAL são de 
propriedade desta última. Assim, em caso de mudança ou desligamento de um 
Colaborador, as informações mantidas por ele deverão ser encaminhadas ao seu 
superior para guarda ou descarte.

8) PROPRIEDADE  
E INFORMAÇÕES
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Em caso de extravio, furto, roubo ou qualquer outra situação ilícita envolvendo 
equipamento fornecido ou em uso temporário em nome da ABAL, o Colaborador 
deverá providenciar o boletim de ocorrência, em até 24 horas do ocorrido,  
e comunicar o caso imediatamente ao seu superior direto para que os devidos 
acessos sejam bloqueados e para o que for passível de rastreamento seja 
localizado. 

O Colaborador ou terceiro vinculado à ABAL que tiver conhecimento sobre  
qualquer outra situação  de uso ilícito de bem ou equipamento da ABAL deverá  
reportar o ocorrido para o seu superior imediato.

O uso inadequado de bens de propriedade da ABAL pode ser caracterizado de 
diversas formas, inclusive, mas não se limitando a: furto ou roubo de suprimentos, 
equipamentos, documentos, arquivos eletrônicos, dinheiro ou outros bens tangíveis; 
utilização inadequada de telefones, computadores, impressoras, copiadoras, 
aparelhos de fax e outros equipamentos; envio de relatórios e comprovantes de 
despesas falsificados; utilização de informações patenteadas ou com registro  
de marcas sem a devida autorização; obtenção de benefícios pessoais de 
clientes, fornecedores e outras pessoas com as quais a ABAL mantenha relações  
de negócios.

9 – MÁ  
UTILIZAÇÃO DE  
BENS DA ABAL
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Os Colaboradores e Associados jamais devem utilizar os sistemas e equipamentos 
da ABAL para:

• �Enviar ou receber mensagens ou transmitir, acessar, recuperar ou armazenar 
informações e imagens de cunho sexual, abusivo, ofensivo, discriminatório, 
profano ou de outra forma vedado pela legislação.

• �Enviar, receber ou armazenar intencionalmente informações que envolvam 
risco de disseminação de vírus, devendo comunicar imediatamente à área de 
Tecnologia da Informação (TI) qualquer anormalidade ou suspeita identificada 
em mensagens.

• �Enviar ou receber intencionalmente material protegido por leis de direito autoral, 
segredos comerciais ou material semelhante, sem a autorização apropriada ou 
infringir direitos de terceiros. 

• �Enviar ou receber intencionalmente mensagens ou arquivos para propósitos 
ilegais ou antiéticos e/ou que possam causar prejuízos à ABAL e aos seus 
Associados.

10 – USO 
APROPRIADO DOS 

SISTEMAS DE 
COMUNICAÇÃO E 

INFORMAÇÃO



COMPLIANCE 
ANTICORRUPÇÃO
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As orientações a seguir têm como objetivo combater e prevenir atos ilegais de 
corrupção, facilitando a identificação de ações e comportamentos impróprios. 

Corrupção é um termo que tem múltiplos significados. Do ponto de vista criminal, 
a corrupção consiste em oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário 
público, para determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato inerente à sua função. 
Portanto, para a configuração do crime, basta a oferta ou a promessa, sendo 
dispensável que o benefício seja efetivamente entregue ao funcionário público. 

Fora do campo criminal, diversas medidas vêm sendo adotadas, tais como a 
edição da Lei nº 12.846/2013, a “Lei Anticorrupção”, também conhecida como “Lei 
da Empresa Limpa”. No contexto dessa lei, a corrupção envolve não apenas os 
atos definidos como tais na lei penal, mas também fraudes a licitações públicas,  
a contratos administrativos ou a obstrução à investigação desses ilícitos. 

1)
INFORMAÇÕES 

GERAIS
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A legislação brasileira proíbe oferecer ou dar, direta ou indiretamente, qualquer 
objeto de valor a funcionário do governo quando isso configurar “vantagem 
indevida”. No mesmo sentido, a ABAL não tolera que condutas semelhantes sejam 
praticadas em relação a representantes de entidades privadas. 

Portanto, os Colaboradores e Associados não devem dar ou oferecer objetos de 
valor ou pagamentos que constituam vantagens indevidas a funcionário do governo 
ou pessoa a ele relacionada ou, ainda, a representantes de entidades privadas. 

Aos Colaboradores é permitido oferecer brindes, de forma compatível com  
os usos e costumes do mercado, desde que observados alguns cuidados:

• �Sejam desenvolvidos como parte da estratégia de comunicação: confeccionados 
em larga escala, sem valor comercial, sem incentivo ao vício, que não provoquem 
danos morais, danos à saúde ou ao ambiente.

• �Possuírem valor que não exceda, em intervalos menores que 12 meses,  
o percentual de 50% (cinquenta) do salário mínimo vigente. Esta definição 
poderá ser objeto de revisão periódica pelo Conselho Diretor, sem prejuízo da 
observância de outras regras aplicáveis que possam estabelecer um limite 
inferior ao antes referido.

• �Não serem oferecidos com frequência.

• �Não consistirem na entrega de quantia em espécie.

2) PRESENTES
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• �Não infringirem a política empresarial ou institucional da outra parte.

• �Não serem vistos como suborno, pagamento ou tentativa indevida de exercer 
influência ou obter vantagem, nem terem essa intenção. 

Os Colaboradores não devem aceitar presentes, qualquer outro benefício pessoal 
ou privilégio capazes de dar aparência de conflito de interesses entre o Colaborador 
e a ABAL e o ofertante do presente, benefício ou privilégio, por serem passíveis 
de influenciar suas relações com os terceiros em questão no âmbito de suas 
atividades na ABAL ou darem essa aparência. Não estão incluídas nessas vedações 
a aceitação de brindes, presentes ou benefícios de valor moderado e compatível 
com os usos e costumes comerciais, sempre observada a esse propósito a diretriz 
de não se exceder, em intervalos menores que 12 meses, o valor equivalente  
a 50% (cinquenta) do salário mínimo vigente. 

Os representantes dos Associados no âmbito da ABAL devem cumprir suas próprias 
normas em relação ao oferecimento de brindes de amenidades a terceiros, bem 
como no que diz respeito ao seu recebimento. Na ausência de tais normas, os 
Associados, no contexto de suas atividades na ABAL, deverão cumprir as regras 
sobre brindes e presentes aplicáveis aos Colaboradores.

As políticas de benefícios, despesas de viagens e representações, aplicáveis aos 
Colaboradores, seguirão o “Regulamento Interno” da ABAL.
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Ocorre suborno quando um agente privado oferece, solicita, recebe ou aceita 
qualquer coisa de valor em troca de vantagem indevida ou tratamento favorecido por 
parte de alguma pessoa física ou jurídica. A prática de suborno viola os princípios 
éticos adotados pela ABAL e não é permitida em qualquer circunstância. Qualquer 
Colaborador ou Associado que solicitar, participar ou tolerar atos de suborno, 
condutas ilegais ou violadoras desse Código estará sujeito a rígidas medidas 
disciplinares, além das medidas legais cabíveis.

3) SUBORNO
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Convites para eventos culturais ou esportivos são frequentemente utilizados 
como meio de estreitar/reforçar relacionamentos institucionais ou comerciais. 
No entanto, em determinadas situações, tais convites podem ser interpretados 
como ato de corrupção ou ensejadores de improbidade administrativa. Por essa 
razão, devem ser tomados alguns cuidados, tais como:

• �O custo da participação nos eventos deve ser moderado, conforme os usos  
e costumes comerciais e adequados ao contexto do exercício das funções do 
convidado no órgão que representa.

• �Não é permitido oferecer hospitalidades, tais como o custeio de despesas com 
hospedagem e deslocamento, a agentes públicos.

• �O convite não deve incluir cônjuge ou convidados do agente envolvido.

• �Não devem ser oferecidos ingressos/convites adquiridos no mercado.

Os mesmos cuidados devem ser observados com relação a convites recebidos 
pelos Colaboradores e Associados, que, antes de aceitos, devem ser aprovados 
pelo superior imediato do recebedor do convite.

4) ENTRETENIMENTO
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Convites para refeições são comuns para tratar de negócios, mas também  
podem ser interpretados como atos impróprios. Para evitar interpretações 
equivocadas, as seguintes regras devem ser observadas:

• �A refeição deve ser decorrente de uma reunião de negócios ou a eles.

• �O valor não deve ser extravagante, mas compatível com uma refeição normal  
de negócios. 

• �A refeição não deve incluir o cônjuge do agente envolvido ou seus convidados.

As mesmas regras devem ser observadas com relação a refeições oferecidas  
por terceiros aos Colaboradores e Associados da ABAL.

5) REFEIÇÕES



COMPLIANCE
ANTITRUSTE
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Infrações à lei brasileira de defesa da concorrência (Lei nº 12.529/2011) podem 
trazer sérios prejuízos à ABAL e seus Associados, tais como elevadas multas. 
A ABAL é uma associação que congrega diversas empresas que podem ser 
concorrentes entre si no mercado. Por isso, todos aqueles que participam das 
atividades da ABAL devem estrita obediência às regras abaixo.

1) INFORMAÇÕES 
GERAIS
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O que não se deve fazer:

• �A ABAL não pode compartilhar informações individualizadas ou  não históricas/
não agregadas sobre preços (ou descontos), vendas, custos, produção  
e outras informações comerciais dos Associados que possam ser consideradas 
“concorrencialmente sensíveis”.

• �Os Associados não podem trocar, fornecer ou mesmo pedir informações 
comerciais entre si, em reuniões da ABAL ou em quaisquer outras atividades 
da ABAL.

• �A ABAL e seus Associados não podem orientar ou incentivar alinhamento  
de preços, boicote a fornecedores e clientes ou exclusão de concorrente, 
fornecedor ou cliente, ou alinhar estratégias comerciais no mercado. 

• �A ABAL e seus Associados não devem aproveitar as atividades da associação 
como fórum para discussões anticompetitivas.

No âmbito desse Código, as seguintes atividades são permitidas:

• �Os Associados podem transmitir à ABAL informações sensíveis, apenas 
individualmente, ficando a Associação responsável pela coleta, tratamento  
e compilação dessas informações, de modo a remover o caráter individual  
e sensível, transformando-as em informações históricas/agregadas/
consolidadas.

2) COMO 
AGIR?
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• �A ABAL deve divulgar informações dos Associados sempre de forma agregada 
ou consolidada e histórica, sem permitir a individualização da fonte.

• �Antes de participar de qualquer reunião no contexto da ABAL, os Colaboradores 
e Associados devem solicitar e verificar a pauta da reunião e alertar os presentes 
caso haja algum assunto impróprio que não deva ser discutido no âmbito  
da Associação.

• �Antes de qualquer reunião dos Associados na ABAL, os Colaboradores devem dar  
apoio na elaboração e circulação da pauta de reunião com as partes interessadas.

• �As reuniões entre Associados deverão contar com lista de presença que 
seja assinada por todos os presentes. No caso de participação por aúdio  
ou videoconferência, o profissional da ABAL que atua como apoio da reunião 
deverá assinalar a presença com a indicação do meio utilizado.

• �A ABAL deve arquivar pautas e atas de reunião por, no mínimo, 12 (doze) anos.

• �A ABAL, seus Colaboradores e Associados devem manifestar seu desacordo, 
formal e imediatamente, caso algum assunto impróprio (tomando como  
referência o item anterior: o que não se deve fazer) venha a ser mencionado  
nas reuniões. Caso a discussão não seja interrompida, os Associados  
e Colaboradores devem deixar a reunião e pedir o registro de sua saída em ata.

• �Manter clareza e objetividade em suas manifestações, evitando exageros  
e o emprego de linguagem inadequada.
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Os seguintes cuidados devem ser adotados na elaboração das atas e pautas de 
reuniões, para permitir a transparência e registro dos assuntos discutidos entre 
Associados e a ABAL:

• �Data, horário e âmbito da reunião: devem ser indicados a data, horário e o 
comitê que realizou a reunião. 

• �Participantes: todos os participantes devem ser listados, com indicação da 
empresa/entidade à qual pertencem.

• �Assunto fechado: todos os assuntos que foram ou serão discutidos devem ser 
especificados. Não se deve deixar temas abertos ou com indicações genéricas 
como “outros”.

• �Deve constar da ata um sumário que reproduza fielmente os assuntos discutidos.

• �Os assuntos discutidos devem estar claros, de modo a não deixar dúvida quanto 
ao conteúdo tratado. Ex.: se for discutido um estudo de mercado, deixar claro 
que não foram compartilhadas informações confidenciais entres os Associados.

3) O QUE DEVE 
CONSTAR EM 

ATAS E PAUTAS 
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A coleta de informações dos Associados pela ABAL deverá ser feita de maneira 
segregada e confidencial.

A divulgação dessas informações deve ser feita de forma agregada, para não  
permitir a identificação de nenhum agente específico e/ou influenciar  
a uniformização do mercado. As informações divulgadas pela ABAL devem ser 
históricas. 

Toda a documentação produzida pela ABAL (relatórios e publicações) poderá ser 
adquirida pelo público em geral, sendo que poderá haver diferença nos valores 
pagos pelos Associados e por não associados.

4) COLETA E 
DIVULGAÇÃO DE 

INFORMAÇÕES
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As discussões entre concorrentes no âmbito de Comitês e Grupos de Trabalho 
devem ser estritamente técnicas, de interesse do setor. E, dados, quando 
compartilhados, devem ser repassados individualmente ao representante  
da ABAL (Colaborador correspondente), seguindo alguns cuidados:

• �Todas as reuniões da ABAL devem ser acompanhadas por um Colaborador/Apoio 
(que nunca poderá ser empregado de Associados). Ele será responsável, junto  
ao Coordenador de Comitê, por garantir Compliance, além da elaboração  
e aprovação de atas e pautas. 

• �As especificidades discutidas são sempre para a promoção dos interesses 
legítimos da indústria do alumínio, nunca com propósitos anticoncorrenciais.

• �Não inviabilizar a participação de outros interessados na discussão.

• �Não alinhar estratégia ou apresentar estimativas/projeções de mercado entre 
concorrentes sem que estejam em bases agregadas.

• �Não compartilhar informações sobre expectativa de crescimento do mercado 
de forma individual.

• �Não compartilhar informações sobre volume de produção e produtividade entre 
concorrentes.

• �Não discutir divisão de mercado ou ações contra a entrada de novos players.

 5) 
PARTICIPAÇÕES 

EM COMITÊS 
E GRUPOS DE 

TRABALHO



DENÚNCIA
E APURAÇÃO
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É fundamental que todo e qualquer desvio de conduta seja reportado 
imediatamente, por meio de abertura de protocolo no Canal de Denúncias 
da ABAL: https://ouvidordigital.com.br/abal/.

Toda denúncia reportada gerará um protocolo, que deverá ser anotado e 
guardado pelo denunciante para o acompanhamento da demanda. 

As denúncias poderão ser nominais ou anônimas e serão previamente 
tratadas pela empresa gestora do Canal de Denúncias. O encaminhamento 
à Comissão de Ética se dará conforme o protocolo interno de tratamento.

DENÚNCIA
E APURAÇÃO



MEDIDAS
DISCIPLINARES
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O não atendimento ao exposto nesse Código poderá resultar ao Colaborador as 
sanções previstas aqui e na legislação, que vão desde uma carta de advertência 
até o desligamento do quadro funcional da ABAL.

O não atendimento ao exposto nesse Código por Associado poderá levar  
a sanções previstas aqui e no Estatuto Social, Capítulo III - Penalidades,  
que vão desde uma carta de advertência à sua desfiliação da ABAL.

MEDIDAS
DISCIPLINARES



ANEXO I
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ANEXO I

Eu, [nome do colaborador ou associado], informo  

que recebi uma cópia do Código de Ética  

e Compliance da ABAL nesta data. Atesto que  

o li com atenção, compreendi seu conteúdo,  

estou de acordo e  me comprometo a segui-lo  

naquilo que me for aplicável. 

Data: ________________________________________________

Nome: _______________________________________________

Empresa: _____________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
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Promovendo o alumínio  para
u m  f u t u ro  s u s t e n t á v e l


